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PROJETO DE LEI NC U/89
SMETTTA: 'Amplia a área da 3ecr 
taria dè Saude deste Municípi 
e da outras providencias.

0 Prefeito do Município da água Preta, faço saber 1
que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono a seguinte lei:
Art. l2 - A Secretaria de Saude deste Município tem ampliada a sua área1 

de atuação e administração, abrangendo as seguintes atividades 
a - Abastecimento d’água; 
b - Saneamento básico; 
c - lixo; 
d - Matadouros; 
e - Cemitérios.

§ único - Continuarão sob a administração e controle da Secretaria de Sa 
úde as suas atividades anteriores, quais sejam: 
a - área física de saúde; 
b ~ Equipamentos de saúde: 
c - Recursos humanos.

Art. 22 - Pica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a, juntamente 1 
com o Sr, Secretário de Saúde deste Município, firmar convênio 
com o SUIS, visando angariar recursos para melhorias e amplia
ções dos diversos setores abrangidos pela Secretária Municipal 
de Saúde e especificados no artigo anterior*

Art. 3S - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito do Município da Agua Preta, em 12 de maio 
de 1939*
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